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Estado de Pernambuco

PREFEITURA MI,INICIPAL DO SURUBIM
Gabinete da Prefeita

A Prefeita do Município do Surubim Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições

que lhe confere o Art' 68 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1'- Prorrogação Cessão do servidor LUIZ GUSTAVO LUCENA DA MOTA

SILVEIRA, matrícula 8739, CPF: 253'349'804-15' FiG: 1'756'377 SSP-PE' Auxiliar

Administrativo, vinculado à Secretaria de Administração, pertencente ao quadro

funcional deste órgão, para exercer suas atividades profissionais no Tribunal Regional do

Trabalho de Pemambuco, com ônus para o órgão de origem mediante ressaÍcimento no

período de 02.01.2020 até 31.12'2020'

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita do Município do Surubim/PE, em 02 de janeiro de 2020
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Art.2"- Esta portada entrará em vigor na data de sua publicação' revogando-se às

disPosições em contrario.
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